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República Federativa do Brasil  Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425  Centro  Quissamã / RJ

Portaria Nº 14.513/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e
de acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Convocar o(s) concursado(s), relacionados no anexo, para se apresentar(em) no prazo de 05
(cinco) dias úteis à partir de 20/04/2017, na Coordenadoria Especial de Gestão  situada à Rua Conde de
Araruama, 425  Centro  Quissamã  RJ, no horário de 09h00 às 11h30 horas e de 14h00 às 16h30, munidos
dos seguintes documentos:

Carteira de Trabalho;
Original e cópia legível do Comprovante de Escolaridade exigido para o cargo a ser ocupado;
Original e cópia legível da Identidade;
Original e cópia legível de PIS/PASEP;
02 fotos coloridas 3x4 (recentes e tiradas de frente);
Original e cópia legível do Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
Original e cópia legível do CPF e situação cadastral atualizada;
Original e cópia legível do Certificado de Reservista;
Original e cópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Original e cópia legível da Certidão de filhos até a idade de 21 anos e cartão de vacinação dos menores
de 14 anos;
Original e cópia legível do comprovante de residência;
Certidão de antecedentes criminais.        

O não comparecimento implicará em desistência e perda da vaga.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2017.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2016.
2 – Fato gerador: Processo nº 8558/2015,  Pregão Presencial nº 
083/2015 – SEGOV.
3 – Celebrado entre o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ e FORTE 
TELECOM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME.
4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de telecomunicações para locação de link dedicado à internet para 
a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme Projeto Básico que 
integra o termo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento 
no Art. 57, II,  da Lei 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
6 – Prazo: 06 (seis) meses.
7 – Valor do aditivo: R$ 31.800,00 (Trinta e um mil oitocentos reais).

Quissamã (RJ), 19 de abril de 2017.

 Márcio Oliveira Pessanha
Secretário Municipal de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2017

Processo Administrativo nº 3039/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza destinado 

as Unidades Básicas de Saúde de Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias, a partir da data de ordem de 
início de fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 137.163,95
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/05/2017 – 09:30 
horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro 
– Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço acima 
citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 
(uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 
11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 
às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso 
poderá ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 19 de abril de 2017.

Dense Pessanha
Pregoeira

P O R T A R I A  Nº 14.506/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear a servidora MARLUCIA DOS SANTOS BARCELOS 
MACIEL, mat. nº 440, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA 
DE SERVIÇOS DE GABINETE – CC-6, lotada no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 1º de abril de 2017.

Gabinete da Prefeita, 17 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

DECRETO Nº 2257/2017                         EM 19 DE ABRIL DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA: 

Art. 1º - É considerado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 24 de abril de 2017 (segunda-feira), em viturde do 
Dia de Nossa Senhora da Penha.

Art. 2º – A critério dos respectivos chefes, o expediente será normal 
nas repartições/setores em que as atividades não possam ser 
suspensas, em virtude das exigências técnicas ou por interesse 
público.

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


